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VI GALA RODA NA FRENTE – TORRES VEDRAS, CIDADE AMIGA DO DESPORTO 

REGULAMENTO 

 

CAPÍTULO I – ESTRUTURA DO EVENTO 

 

Artigo 1º | Objetivo e Caracterização da Gala  

A VI Gala Roda na Frente – Torres Vedras, Cidade Amiga do Desporto é um evento anual, a 

organizar pela Associação Roda na Frente, e que, para além de outros objetivos, pretende 

reconhecer e valorizar os jovens talentos desportivos nacionais, apoiando-os no seu processo de 

formação desportiva e académica, encorajando-os à permanência no processo desportivo, através 

do reconhecimento do seu mérito desportivo e que neste documento se regulamentam. As 

nomeações surgem na sequência dos resultados tidos ao longo da temporada que foram 

registados e analisados em função da importância de cada uma das provas. 

No dia 10 de outubro serão divulgados os seis finalistas a cada um dos troféus quer no site da 

Roda na Frente, quer na sua página oficial do Facebook e do Instagram. 

A cerimónia de entrega dos prémios terá lugar no dia 27 de outubro de 2018, no Centro Pastoral 

de Torres Vedras. 

 

Artigo 2º | Objeto 

O presente Regulamento define a estrutura, os critérios, as competências e os procedimentos da 

atribuição dos prémios nas diferentes categorias, a atribuir anualmente, na Gala Roda na Frente. 

 

Artigo 3º | Âmbito 

São abrangidos pelo presente Regulamento todos os atletas, agentes desportivos e entidades que 

se enquadrem em ações do Associativismo Desportivo Nacional, no decorrer da época 2018. 
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Artigo 4º | Conceitos 

Serão atribuídos prémios/distinções em vinte (20) categorias desportivas: 

Estrada: 

- Cadete Revelação; 

- Melhor Cadete de 1º Ano; 

- Melhor Cadete do Ano; 

- Melhor Equipa de Cadetes; 

- Júnior Revelação; 

- Melhor Júnior de 1º Ano; 

- Melhor Júnior do Ano; 

- Melhor Equipa de Juniores; 

- Melhor Cadete Feminina do Ano; 

- Melhor Júnior Feminina do Ano; 

- Melhor Sub 23 de 1º Ano; 

- Melhor Sub 23 do Ano; 

- Melhor Sub 23 do Ano - Além Fronteiras; 

 

 

 BTT (XCO): 

- Melhor Cadete de 1º Ano; 

- Melhor Cadete do Ano; 

- Melhor Júnior de 1º Ano; 

- Melhor Júnior do Ano; 

- Melhor Sub 23 do Ano; 

- Melhor Cadete Feminina do Ano; 

- Melhor Júnior Feminina do Ano; 
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Artigo 5º | Competências 

1. O processo de seleção dos vencedores nas respetivas categorias é da responsabilidade da 

Associação Roda na Frente que analisa os resultados e delibera os nomeados; 

2. No caso dos atletas candidatos aos troféus “revelação” os Diretores Desportivos foram 

consultados para identificarem potenciais candidatos. 

 

Artigo 6º | Prémios 

Revelação 

Estes prémios são atribuídos ao Atleta que, sendo de primeiro ou segundo ano (cadetes e 

juniores), se tenha destacado pelas mais variadas razões (resultados/evolução/conciliação 

desporto|escola, etc). 

 

Melhor de 1º Ano/Melhor do Ano 

Estes prémios são atribuídos ao Atleta que, no ano desportivo de 2018, tenha mostrado uma 

performance e qualidade acima de todos. Ao prémio Melhor de 1ª Ano apenas são candidatos os 

atletas no primeiro ano do respectivo escalão (cadetes / juniores / sub 23). Ao prémio Melhor do 

Ano são candidatos todos os atletas, sejam de primeiro ano, ou não, do respectivo escalão 

(cadetes / juniores / sub 23 / elites).  

 

Melhor Sub 23 do Ano - Além Fronteiras 

Este prémio será atribuído ao Atleta que, no ano desportivo de 2018, tenha mostrado uma 

performance e qualidade acima de todos. Ao prémio Melhor Sub 23 do Ano - Além Fronteiras são 

candidatos todos os atletas, sejam de primeiro ano, ou não, do respetivo escalão, que correm por 

equipas fora de Portugal. 

 

Melhor equipa Cadetes /Juniores 

Este prémio será atribuído a uma Associação/Clube Desportivo que demonstre qualidade 

organizativa e tenha tido um desempenho de relevo ao nível do fomento e desenvolvimento 

desportivo bem como se tenha destacado em termos de resultados desportivos ou outros dignos 

de realce na época de 2018. 
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Artigo 7º | Condições de Exclusão 

A Associação Roda na Frente reserva-se no direito de cancelar a atribuição dos prémios de uma 

qualquer categoria, a qualquer momento, se os nomeados não cumprirem os requisitos 

estabelecidos. 

 

Artigo 8º | Admissão 

A Associação Roda na Frente nomeará os atletas que estejam inscritos na Associação como 

sócios à data de 28 de setembro de 2018 e que tenham as cotas regularizadas. 

 

Artigo 9º | Alterações ao Regulamento 

No final de cada época desportiva poderão ser introduzidas neste Regulamento as adaptações e 

correções que se considerarem convenientes. 

 

Artigo 10º | Omissões 

Qualquer caso ou situação omissa neste Regulamento, será objeto de apreciação e deliberação 

por parte da Associação Roda na Frente. 


